EM nº 00021/2025 MinC

 

Brasília, 25 de Junho de 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a proposta de Projeto de Lei do Plano Nacional de Cultura (PNC) para o período de 2025 a 2035. A iniciativa decorre do compromisso constitucional (art. 215, § 3º, da Constituição Federal) de garantir a elaboração e a implementação de um Plano Nacional de Cultura, em sintonia com o processo de participação social e as demandas provenientes dos diferentes agentes e segmentos culturais do país.

2.                O primeiro Plano Nacional de Cultura, instituído pela Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, teve sua vigência prorrogada até 2024, em decorrência de cenários de desmonte institucional e à extinção do Ministério da Cultura. Esse contexto resultou em um enfraquecimento das políticas culturais em âmbito nacional. Ao final desse ciclo, evidenciou-se a necessidade de atualizar e renovar as diretrizes, metas e mecanismos de governança, adequando-os às novas realidades socioculturais do Brasil.

3.                Para subsidiar a construção do novo PNC, foi realizada a 4ª Conferência Nacional de Cultura (4ª CNC), entre 4 e 8 de março de 2024, com o tema “Democracia e Direito à Cultura”. Contando com milhares de participantes de todas as regiões do país, a Conferência destacou a relevância da participação social, da diversidade cultural, da relação entre cultura e meio ambiente, da proteção do patrimônio brasileiro, entre outros pontos cruciais para a formulação de políticas públicas, e priorizou, por meio de plenárias de votação, 30 propostas para a Cultura.

4.                Além disso, promovemos um conjunto de 17 oficinas internas, em parceria com a Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), que envolveram secretarias do Ministério da Cultura, órgãos vinculados, o Conselho Nacional de Políticas Culturais (CNPC) e equipes técnicas. Tais oficinas permitiram sistematizar as propostas priorizadas pela sociedade civil durante a 4ª CNC, consolidando uma base sólida para a elaboração dos eixos, objetivos e diretrizes do novo Plano.

5.                A etapa final de participação social ocorreu por meio de oficinas territoriais em todos os estados do Brasil, que contou com a participação de mais de 1800 pessoas, e de processo de participação digital através da plataforma Brasil Participativo, com mais de 85 mil acessos contabilizados, na qual a população pôde sugerir e votar em metas. Essa metodologia colaborativa reuniu contribuições de gestores públicos, artistas, pesquisadores, movimentos culturais, conselhos de cultura e demais interessados, garantindo um amplo debate que refletisse as realidades e necessidades culturais de todo o país.

6.                Todo o material oriundo das oficinas territoriais e do Brasil Participativo foi analisado, sistematizado, categorizado e serviu de base para a construção da minuta do novo Plano. Destacam-se, nesse processo, as 1.318 demandas relacionadas a problemas, 535 contribuições de textos para objetivos, e 1.214 contribuições de metas, sendo 569 oriundas da plataforma e 645 das oficinas territoriais. Para os objetivos, foram avaliadas as principais questões latentes, preservando-se a clareza e a objetividade. Já as metas – por apresentarem maior grau de detalhe tático – serão definidas e regulamentadas em instrumento jurídico posterior, possibilitando maior flexibilidade e adequação às prioridades validadas pelo debate legislativo.

7.                A Minuta do Projeto de Lei foi submetida à análise do Conselho Nacional de Política Cultural (CNPC), conforme disposto no art. 17 da Lei nº 14.835, de 4 de abril de 2024, e aprovada em reunião extraordinária, realizada em 28 de abril de 2025, com transmissão ao vivo pela internet, obtendo 23 votos favoráveis e 4 votos contrários.

8.                O Projeto de Lei em anexo propõe:

Princípios: definem o núcleo axiológico, reafirmando valores fundamentais como respeito e valorização da diversidade, garantia de direitos culturais, reconhecimento do valor simbólico e econômico da cultura, além da defesa da democracia.

Diretrizes: orientações gerais que norteiam a execução das políticas culturais, centradas na promoção da equidade, na redução das desigualdades, na descentralização de recursos e na efetivação do Sistema Nacional de Cultura (SNC).

Transversalidades: princípios de interseccionalidade, intersetorialidade, intergeracionalidade, territorialidade, acessibilidade e o reconhecimento de culturas indígenas e afro-brasileiras permeiam todos os eixos e objetivos do Plano, reforçando seu caráter inclusivo e coeso.

​​​​​​​Eixos e Objetivos: definem áreas estratégicas de atuação do PNC ao longo de 10 anos, abrangendo temas como fomento à cultura, proteção do patrimônio, formação cultural, cultura digital, gestão e participação social, emprego e economia criativa no setor cultural, espaços e equipamentos culturais, cultura e meio ambiente . Cada eixo apresenta objetivos que servirão de base para a elaboração de metas específicas.

Metas: embora regulamentadas posteriormente, as metas darão tangibilidade aos objetivos, priorizando resultados de impacto sobre a vida da população. Esta abordagem confere flexibilidade e permite que, após os debates legislativos sobre os objetivos, as metas sejam ajustadas para atender plenamente às prioridades definidas no texto legal.

Governança e Atribuições do Poder Público: prevê o Comitê de Governança do PNC como instância colegiada para coordenação estratégica da implementação do plano (com representação do Ministério da Cultura, do Conselho Nacional de Políticas Culturais – CNPC e de órgãos gestores de cultura dos entes federados), além de estabelecer competências do Ministério da Cultura e dos entes federados;

Monitoramento e Avaliação: estabelece rotinas regulares de monitoramento e avaliação, que incorporem mecanismos de participação e garantam perenidade ao plano.

9.                Ressalta-se que o PNC constitui um instrumento estratégico e normativo, cujos recursos para execução permanecem vinculados a fontes orçamentárias já existentes e a mecanismos de financiamento regularmente previstos no SNC. Desse modo, não há impacto orçamentário- financeiro imediato decorrente da aprovação do presente Projeto de Lei.

10.              O Projeto de Lei avança na consolidação de mecanismos de gestão pública sólidos, descentralizados e democráticos, atendendo às exigências constitucionais e às diretrizes instituídas pela Lei nº 14.835, de 4 de abril de 2024, que regulamentou o Sistema Nacional de Cultura (SNC).

11.              Ao contemplar demandas históricas de grupos vulnerabilizados e valorizando a cultura como eixo transversal de desenvolvimento, o PNC 2025–2035 busca promover ampla participação social, respeito à diversidade e reconhecimento dos variados contextos socioculturais do país.

12.              Diante do exposto, submete-se à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei do Plano Nacional de Cultura para o período de 2025 a 2035, com o intuito de garantir a continuidade e o aperfeiçoamento das políticas culturais, em estrito cumprimento aos dispositivos constitucionais e à aspiração de uma sociedade mais justa, diversa e democrática.

Respeitosamente,

 

 
Assinado eletronicamente por: Margareth Menezes da Purificação Costa

PL-POLÍTICA NACIONAL CULTURA  (EM 21 MINC)
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